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De acordo com a Lei  Nº 1856/2009 

 
LEI  Nº   2.350/ 2019 
 

Dispõe sobre a alt eração da alínea “ c”  do Art igo 
1º , da Lei Municipal nº  2.240/ 2016, e dá out ras 
providências.  

                
                                             

A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - 
aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República 
Federativa do Brasil  eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica sanciono a 
seguinte Lei: 
                        
          Art . 1º . Fica alterado alínea “c” do Artigo 1º , da Lei Municipal nº  2.240/2016, 
passando  a ter a seguinte redação: 
 

c) Secretários Municipais..............R$ 4.581,80 (quatro mil, quinhentos e oitenta e um 
real e oitenta centavos) 
 
          Art . 2º . Os valores alterados no artigo 1º , desta lei, serão aplicados com efeito a 
partir do dia 01 de Janeiro de 2019 e serão pagos a partir do mês de Maio de 2019, e 
as diferenças salariais apuradas de Janeiro e Abril de 2019, serão pagas em 2 parcelas 
mensais e consecutivas, após aplicação deste reajuste, e serão pagas juntamente com 
a Folha de Pagamento, nos meses de Setembro e Outubro de 2019. 
 

          Art . 3º . As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias dos orçamentos de cada órgão. 
 

          Art . 4º . Esta  lei  entrará  em   vigor   na  data  de  sua  publicação, revogando-
se  as disposições  em  contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 28 dias do 
mês de Junho de 2019. 
 
                                          ALEXANDRE LUCENA 
                                            Prefeito Municipal                                               


